
 
 

Estado do Piauí 

Prefeitura Municipal de Marcos Parente 

CNPJ: 06.554.133/0001-96 

Praça Dirno Pires Ferreira, SN, Centro 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
RELATÓRIO DE GESTÃO 

EXERCÍCIO 2024 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Marcos Parente, PIAUÍ  

2024 

 



 
 

PREFEITO 

Gedison Alves Rodrigues  

 

VICE - PREFEITO 

Iara Martins Santana 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Pedrina Messias dos Santos 

 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Karla Patrícia Alves Delmondes 

 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Ana Paula Brito de Sousa Rodrigues 

 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS 

Geraldo Santos da Silva 

 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Clenio Soares Rodrigues 

 

SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Allan Benvindo Rodrigues 

 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Edilberto Santos de Sá 
 



 
 

 

SUMÁRIO 

 

 

 

1 – APRESENTAÇÃO ......................................................................................................................... 5 

1.1 – SOBRE O MUNICIPIO.................................................................................................................5 

1.2 –ORGANOGRAMA DO MUNICÍPIO ............................................................................................. 6 

Gabinete do Prefeito ........................................................................................................................... 6 

Administração .................................................................................................................................... 6 

Educação ............................................................................................................................................. 6 

Saúde .................................................................................................................................................... 6 

Finanças .............................................................................................................................................. 6 

Obras ................................................................................................................................................... 6 

Assistência Social ................................................................................................................................ 6 

Chefe de Gabinete ............................................................................................................................... 6 

Agricultura ......................................................................................................................................... 6 

2 – INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, FINANCEIRAS E CONTÁBEIS ................................... 7 

2.1 – Planejamento ................................................................................................................................ 7 

2.2 - Execução Orçamentária ..................................................................................................... 8 

2.3 - Índices Constitucionais.......................................................................................................15 

3– PRIORIDADES E EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES POR UNIDADES...................................... 28 

      3.1- Educação ................................................................................................................................ 28 

     3.2 – Saúde......................................................................................................................................44 

    3.3 – Assistência Social...................................................................................................................65 

   3.4 – Meio Ambiente........................................................................................................................80 

  3.5 – Obras e Serviços Públicos.......................................................................................................92 

          4 – CONSIDERAÇÕES FINAIS............................................................................................................101 

 



MENSAGEM INICIAL 

É com grande satisfação que apresentamos o Relatório Anual de Gestão 2024, um documento 

que reflete os avanços, desafios e conquistas alcançadas ao longo do último ano. Nosso compromisso 

com a transparência e a excelência orientou cada decisão e ação, sempre com o objetivo de assegurar 

que todos os cidadãos de Marcos Parente, Piauí, possam desfrutar de uma cidade mais justa, inclusiva 

e próspera.  

Neste relatório, destacamos os principais resultados, iniciativas, estratégicas e aprendizados 

nas diversas áreas de nossa administração, como educação, saúde, assistência social, serviços e obras 

públicas, meio ambiente, entre outras, que contribuíram para o crescimento e aprimoramento da 

gestão. Cada conquista é fruto do empenho de nossa equipe, do apoio de nossos parceiros e da 

confiança de todos que fazem parte desta trajetória. 

Nosso foco permanece em expansão da oferta de serviços, inovação e responsabilidade 

social. Estamos confiantes de que, com planejamento sólido e trabalho colaborativo, continuaremos 

a evoluir e gerar impacto positivo na vida de todos os munícipes. 

Gedison Alves Rodrigues 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 428.857.283-53 
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1– APRESENTAÇÃO 

 
Marcos Parente é um município brasileiro localizado no estado do Piauí, região 

Nordeste do país. É uma pequena e típica vila do interior, caracterizada pela sua cultura, 

tradições e estilo de vida rural. Assim como outros municípios do interior do Piauí, a 

economia de Marcos Parente é baseada principalmente na agricultura, com culturas como 

milho, feijão e outros produtos agrícolas básicos. 

Marcos Parente teve origem no lugarejo conhecido de Tinguis, uma fazenda 

pertencente a João Martins que foi um dos primeiros donatários, por volta de 1888. Em 1960, 

Tinguis passou a ser vila e elevada à categoria de cidade em 1962 por desagregação do 

município de Guadalupe, sendo batizado em homenagem à memória do político Marcos 

Parente.  

Em 2022, a população era de 4.724 habitantes e a densidade demográfica era de 6,97 

habitantes por quilômetro quadrado. Na comparação com outros municípios do estado, ficava 

nas posições 151 e 138 de 224. Já na comparação com municípios de todo o país, ficava nas 

posições 4356 e 4689 de 5570. 

 

1.1 – SOBRE O MUNICIPIO 
 

 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Guadalupe_(Piau%C3%AD)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Marcos_Santos_Parente
https://pt.wikipedia.org/wiki/Marcos_Santos_Parente
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MISSÃO 

Promover o bem-estar da população local, garantindo o desenvolvimento sustentável 

e equilibrado do município. 

 
VISÃO 

Projetar um futuro para o município baseado no progresso e na garantia da qualidade 

de vida para os cidadaõs, da participação cidadã, da inclusão social e do desenvolvimento 

economico local. 

 
VALORES 

Transparência. Ética. Responsabilidade. Participação e Inclusão. Justiça Social. 

Sustentabilidade. Eficiência. Inovação.  

 

 
1.2 –ORGANOGRAMA DO MUNICÍPIO 

 

Para um bom funcionamento do serviço, é necessário conhecer a organização e a 

hierarquização das partes que compõem a entidade. Conforme apresenta a estrutura 

organizacional da Prefeitura Marcos Parente: 

 

 

 

Secretarias: 
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Saúde 

Finanças 
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2- INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, FINANCEIRAS E CONTÁBIL 

2.1 PLANEJAMENTO 

O planejamento municipal é peça fundamental na elaboração e na execução das 

metas e ações que determinam as diretrizes que orientarão os gestores nas tomadas de 

decisão, visando o bem-estar da população do município. As peças de planejamento 

orçamentário dão sustentação nessas tomadas de decisões e traçam os objetivos a longo, 

médio e curto prazo, fornecendo informações sobre as metas a serem alcançadas durante 

o período das quais elas tratam.

No atual sistema orçamentário nacional, estabelecido pela Constituição Federal, três 

são os instrumentos utilizados para a operacionalização do processo de planejamento nos 

entes federados: o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei 

Orçamentária Anual, 

A legislação orçamentária do Município de Marcos Parente - PI, vigente durante o 

exercício de 2024 é a seguinte: 

DESCRIÇÃO LEI 

Nº 240 de 22/11/21

Nº 288 de 19/06/23

Nº 295 de 13/11/23

Plano Plurianual 2022/2025 Nº 240 de 22/11/21 

Lei de Diretrizes Orçamentárias 2024 Nº 288 de 19/06/23 

Lei Orçamentária Anual 2024 Nº 295 de 13/11/23 

O PPA é o instrumento que orienta a administração pública em um período de longo 

prazo.  No Plano Plurianual são definidas por área de resultado, as diretrizes estratégicas de 

governo e, em atendimento a elas, os programas, com objetivos claramente definidos.  Os 

programas, respeitada a disponibilidade de recursos, são detalhados em ações, que correspondem 

à estratégia a serem adotadas pelo governo municipal para alcançar os objetivos, detalhadas sem 

metas físicas e recursos financeiros, referências para os orçamentos anuais. Já a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias vai estabelecer as metas e prioridades da administração, bem como 

orientar a elaboração da proposta orçamentária e compatibilizar as políticas, objetivos e metas 

previamente estabelecidas no PPA. Enquanto na Lei Orçamentária Anual – LOA é estimada 

a receita e fixada a despesa, e é elaborada com base nas diretrizes anteriormente apontadas 

pelo Plano Plurianual (PPA) e pela Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), ambos 

definidos pelo executivo, sempre discutido através de audiências públicas. 



2.2 - EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.2.1 – Balanço Orçamentário 

O balanço geral deve ser considerado como um demonstrativo que representa, em dado 

momento e de modo sintético, o estado de uma administração, sob o ponto de vista de seus 

direitos e obrigações. 

O Anexo 10 – Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada nos permite 

cotejar a receita arrecada com aquela que teria sido prevista possibilitando vislumbrar o 

resultado orçamentário do exercício; o presente município comportou-se da seguinte forma: 

Relatório Demonstrativo em Anexo. 

O Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada - Anexo 11 trata-se de 

comparação semelhante ao Anexo 10, porém em relação à despesa autorizada com a 

despesa totalizada pelos empenhos feitos à conta dos créditos autorizados, identificando a 

existência de economia de dotação ou estouro da dotação. Ocorrendo economia quando o que 

se fixa é maior que o se realiza, o estouro é quando a despesa realizada supera a fixada. O 

município em epígrafe portou-se da seguinte maneira: 

Relatório Demonstrativo em Anexo. 



2.2.2 Balanço Financeiro 

A situação financeira da entidade é demonstrada pelo balanço financeiro. Esse balanço, 

que é o Anexo 13 da Lei nº. 4.320/64 acusa na parte da receita orçamentária o produto da 

arrecadação da receita por fontes feita de acordo com o orçamento, bem como dos ingressos 

considerados como receita extraorçamentária. 

A despesa demonstra os pagamentos por funções de governo. Após a inscrição da 

despesa orçamentária contabilizam-se as operações extraorçamentárias, cuja soma 

orçamentária e extraorçamentária é deduzida do total da receita e de saldos anteriores 

demonstrando dessa forma os saldos de caixa e banco que se transferem para o exercício 

seguinte. 

Do resultado financeiro do exercício registrou-se a seguinte situação: 





As disponibilidades financeiras (Caixa e Banco) registradas no balanço financeiro 

totalizam o valor R$ R$ 1.965.555,31, expressando com fidedignidade os mesmos 

apresentados no Ativo Circulante do Balanço Patrimonial. 

2.2.3 – Balanço Patrimonial 

Este Anexo demonstra a situação patrimonial da entidade, ou seja, os valores do 

ativo e os elementos do passivo. A diferença quando positiva entre o Ativo Circulante e 

Passivo Circulante apresentará o Saldo Patrimonial de Ativo. 





2.2.4 Demostrações Patrimoniais 

A Demonstração das Variações Patrimoniais  informa  as  alterações efetivas sofridas 

pelo patrimônio durante o transcorrer de um período. Em realidade, esta demonstração 

indica, por um lado, os recursos financeiros efetivamente obtidos e, por outro, os recursos 

aplicados e utilizados nas várias atividades executadas pela administração. 

O m un ic í p i o apresentou as seguintes variações no patrimônio no decorrer do 

exercício: 



2.2.5 – Dívida Fundada Interna 

O Anexo 16 da Lei nº. 4.320/64 faz referência à demonstração da dívida fundada 

interna. Essa dívida geralmente é constituída de empréstimos contratados em longo prazo, 

dependentes de autorização legislativa e de dívidas consolidadas para  autorização por prazo 

superior a 12 (doze) meses. 

Ficando assim demonstrada durante o exercício em questão: 

2.2.6 – Dívida Flutuante 

De acordo com a Lei nº. 4.320/64, esse demonstrativo, que é constituído do Anexo 17, 

registra dívida em curto prazo tais como: os restos a pagar, serviços da dívida a pagar, 

depósitos, débitos de tesouraria e diversos. Dos saldos das dívidas apuradas no final do 

exercício encerrado somados; às inscrições ocorridas no exercício subsequente, deduzem-se 

as baixas verificadas, apontando os saldos a pagar para o exercício seguinte. O município 

comportou-se da seguinte forma: 



2.3 – INDICES CONSTITUCIONAIS 

A administração Pública dentre tantas obrigações um dos maiores desafios é a aplicação 

correta dos recursos em compatibilidade com os dispositivos que normatizam a utilização 

destes. Tanto a Constituição Federal quando as Leis que regem a administração pública, seja 

em qualquer esfera de governo, trazem a obrigatoriedade de aplicações em áreas que são 

essenciais para o funcionamento dos serviços públicos e melhorar a qualidade de vida da 

população, deste modo se torna primordial o planejamento da gestão pública municipal. 

No tocante aos índices constitucionais nos quais é exigido do município a aplicação 

dentro do exercício financeiro pode-se observar que em relação ao artigo 198 da Constituição 

Federal que dispõe que o município tem que aplicar no mínimo  15%  das  despesas  com  saúde 

em  relação  a  receita  de impostos  e transferências que foi de R$ R$ 16.863.785,17, foi 

aplicado o percentual de 29,79%,, o equivalente a R$ 5.023.492,91, conforme anexo XII, do 

RREO- LRF. 

Já o artigo 212 da CF diz que o ente tem que aplicar no mínimo 25% da RIT 

(Receita de Impostos e Transferência) em despesas com manutenção e desenvolvimento do 



ensino. O município aplicou em despesas com MDE um montante  de  R$ 4.705.089,49 

que  representa  um  percentual  de 25,73%. 

Em relação a aplicação dos percentuais com os recursos do FUNDEB, a Constituição 

e a Lei 14.113 de 25 de dezembro de 2020 dispõe que o município tem que aplicar no 

mínimo 70% dos recursos recebidos pelo FUNDEB com profissionais da educação básica. O 

total da receita do FUNBEB, foi no valor de R$ 7.205.032,69, destes recursos, R$ 

5.295.367,75 foram aplicados na remuneração dos Profissionais da Educação Básica, que 

representa um percentual de 73,61%. Ainda a respeito dos recursos do FUNDEB a 

complementação VAAT, os recursos recebidos têm que ser aplicados no mínimo 50% na 

Educação Infantil e 15% em despesa de capital. O valor arrecadado por meio desta 

complementação foi de R$ 1.185.261,71  dos quais foram aplicados 77,46% e 17,44%, 

respectivamente. 

A Lei Complementar 101 (LRF) conforme artigos 19 e 20, cita que o município deve 

aplicar no máximo 54% da sua Receita Corrente Liquida (RCL) em despesas com pessoal 

do poder Executivo. No exercício de 2024 o gasto com pessoal do  ente  totalizou  o  montante 

de  R$ 11.767.036,92  enquanto  a  sua  RCL ajustada  foi  de  R$ 28.800.520,74.  O  percentual 

da  despesa  total  com  pessoal  e encargos do Poder Executivo alcançou 40,86% no exercício 

de 2024. 

2.3.1 – Gestão De Pessoas 

Atualmente, o quadro de servidores da Prefeitura Municipal, é formado por 327 servidores 

conforme  distribuídos  abaixo,  assim como o quantitativo de servidores aposentados no ano de 

2024. 

QUADRO RESUMO DOS INDICES PREVISTOS POR LEI 

CAMPO DE APLICAÇÃO % 

EXIGIDO 

%  

APLICADO 
RESULTADO 

DESPESAS COM SAÚDE >15% 29,79% CUMPRIU 

DESPESAS COM MDE >25% 25,73% CUMPRIU 

DESPESA COM PROFISSIONAIS DA 

EDUCAÇÃO BÁSCIA
>70% 73,61% CUMPRIU 

DESPESA COM EDUCAÇÃO INFANTIL - VAAT >50% 77,46% CUMPRIU 

DESPESA COM INVESTIMENTO - VAAT >15% 17,44% CUMPRIU 

DESPESA COM PESSOAL <54% 40,86% CUMPRIU 

EFETIVOS ELETIVOS COMISSIONADOS CONTRATADOS APOSENTADOS PENSIONISTAS 

182 06 55 84 00 00 



ANEXOS 























3- PRIORIDADES E EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES POR UNIDADES 

3.1 - EDUCAÇÃO 

3.1.1 – Apresentação 

Este Relatório de Gestão tem o objetivo de apresentar uma descrição de forma resumida 

das principais ações e atividades da Gestão Municipal, através da Secretaria Municipal de 

Educação do município de Marcos Parente, no exercício do ano 2024, sob a gestão do Prefeito 

Gedison Alves Rodrigues e da Secretária de Educação Pedrina Messias dos Santos. A 

Secretaria Municipal de Educação se propôs a instituir suas ações nos fazeres administrativos, 

estruturais e pedagógicos das escolas pertencentes à Rede Municipal de Ensino, buscando 

controlar, fiscalizar, gerenciar e avaliar a Política Municipal de Educação, em conformidade 

com a Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Leis de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional (LDBEN), com o Plano Municipal de Educação, Lei nº 008/2015 e outras 

legislações correlatas, a fim de oferecer à sociedade marcoense serviços educacionais 

qualificados, adequados e compatíveis às diversas faixas etárias e níveis da Educação Infantil, 

Ensino Fundamental Modalidade Regular e Ensino Fundamental Modalidade Educação de 

Jovens e Adultos - EJA. 

O documento visa apresentar as principais ações e atividades que foram desenvolvidas 

durante o exercício de 2024, em consonância com a Lei Orçamentária Anual (LOA) do 

Município para o exercício de 2024, com o Plano de Ações Articuladas (PAR), norteados pelas 

metas do Plano Municipal de Educação – PME e pelo Plano do Governo Municipal. As ações 

e atividades desenvolvidas possibilitaram uma maior transparência acerca do desempenho da 

Administração da Gestão Municipal e da Secretaria Municipal de Educação, para além de 

constituir-se como referencial das ações previstas e realizadas, ensejando-se enquanto um 

instrumento que viabiliza, junto aos órgãos fiscalizadores e à sociedade em geral, o seu controle 

externo. A elaboração deste relatório consolidou-se a partir das informações fornecidas pelos 

departamentos que compõem a estrutura organizacional da SME, por intermédio dos quais 

foram desenvolvidas as ações para a melhoria contínua da prestação dos serviços educacionais. 

A Secretaria Municipal de Educação executa um Plano de Ação que norteia as ações 

das Unidades Escolares, e estas fazem seu planejamento com metodologias específicas a cada 

Escola. Articulada aos sistemas nacional e estadual de ensino, a gestão municipal, formula e 

programa às políticas educacionais, dirige, orienta, coordena, supervisiona, acompanha e avalia 

a execução e cumprimento destas nas instituições de ensino, por meio da cooperação didático-

pedagógica, técnica e financeira. Traça estratégias que garantam e promovam a democracia, a 



equidade e a qualidade no Sistema Municipal e nas Instituições de Ensino. Promovem ações que 

incentivam a parceria escola-família-sociedade, no sentido de assegurar a corresponsabilidade 

no processo educacional dos alunos, tendo como foco os melhores resultados de aprendizagem. 

3.1.2 – Da Instituição 

NOME: Secretaria Municipal de Educação   

CNPJ: 31.049.769/0001-28  

ENDEREÇO: Rua Manoel Domingos, S/Nº., CEP: 64845-000 Marcos Parente, Piauí 

TELEFONE: (89) 99413-2986 

E-MAIL: secretariaeducacao@marcosparente.pi.gov.br 

3.1.3 – Histórico 

A Secretaria Municipal de Educação de Marcos Parente, criada pela Lei nº 138/2013, é 

o órgão da estrutura organizacional da Prefeitura incumbido de administrar o sistema municipal

de ensino, elaborar a política educacional do município, coordenar a sua implantação e avaliar 

os resultados, com o objetivo de assegurar a excelência no ensino das Escolas da Rede 

Municipal de Ensino. Em consonância com as políticas e planos educacionais da União e do 

Estado é o órgão próprio do município, com atribuições de planejar, coordenar, executar, 

supervisionar e avaliar as atividades de ensino a cargo do Poder Público Municipal, no âmbito 

da educação básica, nas etapas de educação infantil, ensino fundamental completo na 

modalidade regular e educação de jovens e adultos, mediante a formulação de políticas públicas 

municipais, integrando às políticas e planos educacionais da União e do Estado nos termos da 

Lei de Diretrizes e Base da Educação Nacional. 

3.1.4- Estruturas Organizacionais 

1- Chefe de Divisão de Supervisão de Ensino 

2- Chefe da Divisão de Coordenação Pedagógica 

3- Chefe da Divisão de Programas Educacionais 

4 – Diretor de Escola 

3.1.5 – Unidades de Ensino 

A Rede Municipal de Ensino do Município de Marcos Parente está ofertando educação 

básica estruturada nas seguintes modalidades de ensino: Educação Infantil (creche e pré-escola); 



Ensino Fundamental Regular (1º ao 5º anos e do 6º ao 9º anos) e Educação para Jovens e Adultos 

– EJA. Para atender os alunos inseridos nessas modalidades, o município conta com 04 (quatro)

unidades educacionais, localizadas em diversos pontos da região, conforme quadro abaixo. 

ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, LOCALIZAÇÃO E NÚMEROS DE 

ALUNOS MATRICULADOS EM 2024. 

ORGANOGRAMA ESCOLAR 

ESCOLAS LOCALIZAÇÃO QUANTIDADE DE 

ALUNOS 

U.E.M BRISDALINA RUFINA DE 

CARVALHO  

URBANA 221 

U.E.M MANOEL MONTÓRIO GOMES URBANA 324 

U.E.M ALZIRA FONSECA URBANA 381 

U.E.M LUIZ ALVES DE CARVALHO RURAL 12 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PEDAGOGO
CHEFE DA DIVISÃO DE 

SUPERVISÃO DE ENSINO
CHEFE DA DIVISÃO DE 

COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA
DIRETOR DE ESCOLA

VICE-DIRETOR

SECRETÁRIA ESCOLAR

AGENTE ADMNISTRATIVO

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

VIGIAS

MOTORISTA DE TRANSPORTE 
ESCOLAR

MONITOR ESCOLAR

COORDENADOR PEDAGÓGICO

PROFESSORES

CUIDADOR

PSICOPEDAGOGO

CHEFE DA DIVISÃO DE 
PROGRAMAS EDUCACIONAIS



3.1.6 - Ações e Programas Desenvolvidos no ano de 2024 

Segue abaixo as ações e programas executados na rede municipal de ensino do 

município de Marcos Parente em 2024, nas modalidades Educação Infantil, Ensino 

Fundamental e Educação de Jovens e Adultos. 

Programas Piauienses de Alfabetização na Idade Certa – PPAIC 

Formação de Gestores Escolares e professores da pré-escola e do Ciclo de alfabetização 

1º e 2º ano do ensino fundamental de forma mensal. É um programa do Governo do Estado com 

os municípios, é um programa voltado para assegurar as condições necessárias para que todos 

os alunos piauienses cheguem ao final do 2º ano do Ensino fundamental com o domínio das 

competências de leitura, escrita, letramento matemático e, consequentemente, com habilidades 

para avançar nos estudos de forma autônoma. (Parceria do Governo do Estado com o 

município). 

Programas Nacional de Apoio ao Transporte Escolar – PNATE 

Garantindo o acesso e a permanência dos alunos do ensino fundamental público                 que 

moram em área rural que utilizem o transporte escolar. 



Programas Nacionais de Alimentação Escolar - PNAE 

Oferece alimentação escolar e ações de educação alimentar e nutricional a estudantes 

de todas as etapas da educação básica pública. A prefeitutura de Marcos Parente garante 

também alimentos originários da agricultura familiar,  além de outros alimentos de qualidade, 

ricos em valores nutricionais. O cardápio é  elaborado de acordo com a premissa da nutricionista, 

para que os estudantes tenham uma alimentação saudável e saborosa. A prioridade do município 

é oferecer uma merenda de qualidade diariamente, considerando as necessidades nutricionais 

de cada ciclo de ensino. 

Programa Dinheiro Direto na Escola – PDDE 

Consiste na assistência financeira às escolas públicas da educação básica das  redes 

estaduais, municipais. 



Programa Educação e Familia 

Tem por finalidade, no âmbito das escolas públicas de educação básica, fomentar e 

qualificar a participação da família na vida escolar do estudante e na construção do seu projeto 

de vida, com foco no processo de reflexão sobre o que cada estudante quer ser no futuro e no 

planejamento de ações para construir esse futuro.  

Fardamento Escolar 

São mais de 900 alunos atendidos com uniforme escolar gratuito, é um desafio 

importante proporcionar aos alunos uniforme escolar gratuitamente. Promovendo a segurança 

no ambiente escolar, ajudando na identificação dos alunos em possíveis situações de perigo na 

rua e ainda contribuindo para evitar a evasão escolar. 



Formação Continuada 

A rede municipal de ensino ofereceu ao longo do ano letivo formação continuada com 

temáticas diversificadas voltadas para uma melhoria do processo de ensino aprendizagem para 

todos os profissionais da educação municipal, inclusive equipe de apoio.  

No dia 1º de fevereiro de 2024, a secretaria municipal de educação realizou a Jornada 

Pedagógica com o tema: A (re) significação do aprender e ensinar: da metodologia ativa à 

educação socioemocional, e contou com a participação do Prefeito Municipal, Secretária de 

Educação, diretores, coordenadores, supervisora, professores e equipe de apoio das escolas. 



No dia 31 de julho de 2024, a secretaria de educação promoveu a segunda formação 

do ano letivo com o tema: A gestão da sala de aula: como garantir a aprendizagem de cada 

estudante, e contou com a participação da Secretária de Educação, diretores, coordenadores, 

supervisora, professores e equipe de apoio das escolas. 

A Prefeitura Municipal, através da Secretaria Municipal de Educação, promoveu 

também no ano de 2024 uma formação voltada para cuidadores, professores e demais 

profissionais da área educacional, com o tema “Inclusão e Educação: na perspectiva da 

equidade”. O evento visou aprimorar os conhecimentos e práticas relacionadas à inclusão de 

alunos com necessidades especiais nas escolas. A formação abordou diversos aspectos para o 

processo de educação inclusiva, fornecendo conhecimentos específicos para a aprendizagem de 

crianças e adolescentes. A iniciativa visa garantir um ambiente escolar cada vez mais acolhedor 

e adaptado às diversidades dos estudantes. O evento foi conduzido pela professora Eliane 



Pereira Guimarães, especialista em Educação Inclusiva, que faz parte da Consultoria Freitas, 

responsável por oferecer serviços educacionais para a gestão municipal.  

Formações do PPAIC 

No decorrer do ano de 2024, foram ministradas formações continuadas, para gestores 

escolares, professores da pré-escola e do ciclo de alfabetização (1º e 2º ano) de acordo com o 

Programa Piauiense de Alfabetização na Idade Certa (PPAIC). É uma iniciativa do governo do 

Estado do Piauí implementar, em regime de colaboração com os municípios, uma política de 

estado para assegurar as condições necessárias para que todos os alunos piauienses cheguem ao 

final do 2º ano do ensino fundamental com o domínio das competências de leitura, escrita, 

letramento matemático e, consequentemente, com habilidades para avançar nos estudos de 

forma autônoma.  





Programa Saúde na Escola – PSE 

Em parceria a secretaria municipal de saúde, o PSE  tem como objetivo contribuir para 

a formação integral dos estudantes por meio de ações de promoção, prevenção e atenção à 

saúde, com vistas ao enfrentamento das vulnerabilidades que comprometem o pleno 

desenvolvimento de crianças e jovens da rede pública de ensino. 

QUADRO DEMOSTRATIVO DE MATRÍCULAS DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

NO MUNICÍPIO DE MARCOS PARENTE, NO CENSO 2024. 

Os resultados referem-se à matrícula inicial na Creche, Pré-Escola, Ensino Fundamental da Educação Especial na rede municipal, urbanas 

e rurais em tempo parcial e o total de matrículas nessas redes de ensino. 

Os resultados são apresentados por Unidade da Federação, em ordem alfabética, segundo os municípios. 

Unidades da 

Federação, 

Municípios 

Dependência 

Administrativa. 

Matrícula inicial 

Educação Especial (Alunos de Escolas Especiais, Classes Especiais e Incluídos) EJA 

Educação Infantil Ensino Fundamental 

Médio 

EJA Presencial 

Creche Pré- Escola Anos Iniciais Anos Finais 

Fundamental Médio 

Municipal Urbana 6 11 54 18 0 3 0 

Para Alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do 3º (terceiro) ano do 

ensino fundamental criamos estratégias e ações para a execução e alcance dos objetivos 

(assim como mostrado no quadro a seguir).  



ESTRATÉGIA (S) AÇÃO (ÕES) PRAZO 

Identificar, junto às escolas, 

as principais causas de 

reprovação dos alunos do 3º 

ano e índices de reprovação 

dos anos subsequentes. 

Mobilizar as escolas quanto ao problema 

do letramento nos anos iniciais e questões 

associadas às altas reprovações. 

Dezembro de 

2023 

Fortalecer leitura nos anos 

iniciais; 

Desenvolver programa para 

fortalecimento da leitura nos anos iniciais; 

Desenvolver ações de fomento à leitura 

no ensino fundamental II; 

Fevereiro de 2024 

Envolver alunos/as do 

fundamental II em projetos de 

leitura; 

Desenvolver ações de fomento à leitura 

no ensino fundamental II 
Fevereiro de 2024 

Elaborar projeto de 

fortalecimento do ensino de 

matemática 

Mobilizar professores da rede para a 

construção de alternativas, intercâmbio de 

práticas pedagógicas e outras ações 

voltadas à melhoria da aprendizagem dos 

alunos (envolvendo todo o ensino 

fundamental) 

De fevereiro 

a dezembro 

de 2024 

Para fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e modalidades, com 

melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem de modo a atingir as seguintes médias nacionais 

para o IDEB: 6,0 nos anos iniciais do ensino fundamental; 5,5 nos anos finais do ensino 

fundamental, foi elaborado as estratégias e ações mostrados no quadro a seguir.   

ESTRATÉGIA (S) AÇÃO (ÕES) PRAZO 

Instituir conjunto de iniciativas 

voltadas ao fortalecimento da 

qualidade da educação 

municipal. 

Aquisição de programa de alfabetização e 

desenvolvimento do ensino-aprendizagem 

Dezembro 

de 2024 

Fortalecer o papel da Direção Escolar no 

acompanhamento dos resultados de 

aprendizagem; 

Julho de 

2024 

Fortalecer o papel da Coordenação 

Pedagógica na Secretaria e nas escolas da 

rede; 

Julho de 

2024 

Implementar proposta de autoavaliação nas 

escolas; 

Março de 

2024 

Com apoio da Coordenação Pedagógica da 

SME, estabelecer planejamento pedagógico 

da rede por nível de ensino e áreas de 

conhecimento. 

Janeiro de 

2025 

Desenvolvimento de capacitação para 

coordenadores das escolas (com equipe do 

programa de alfabetização adquirido e 

equipes da rede ou apoios externos) 

Janeiro de 

2025 



A questão de alfabetização no município é uma questão muito grave, onde nos 

deparamos com altos índices de criança não alfabetizada, já fora do ciclo de alfabetização e 

uma quantidade pequena, mas que mereceu nossa atenção, de jovens 11 a 14 anos não 

alfabetizados, gerando a idade com a série em distorção e consequentemente reprovação e 

abandono da escola antes de concluir o nono ano ou não ingresso no ensino médio, situação 

que se agravou com a pandemia. Sem IDEB, sem meta e com a qualidade da aprendizagem bem 

distante do almejado, o município passou a focar em estratégias para mudar a situação. A rede 

municipal de ensino deu continuidade e apoio ao PPAIC e contou com o apoio de duas 

assessorias pedagógicas com o escopo elevar os índices educacionais, promover uma melhoria 

no processo de ensino aprendizagem e oferecer formação continuada para os profissionais de 

educação, a saber, a Freitas Consultoria e a Educar Soluções Educacionais. 

Para valorizar os (as) profissionais do magistério das redes públicas de educação básica 

de forma a equiparar seu rendimento médio ao dos (as) demais profissionais com escolaridade 

equivalente, até o final do sexto ano de vigência do PNE, o município já paga o piso salarial 

nacional docente e ainda estabeleceu em 2024 um reajuste de 3,62%. 

3.1.7 – Metas Gerais Construídas para 2024 

ESTRATÉGIA (S) AÇÃO (ÕES) RESPONSÁVEL (IS) PRAZO 

Asseguram estruturas 

físicas adequadas, 

transporte e merenda 

escolar de qualidade e 

práticas de esporte de 

lazer e de atendimento de 

saúde e 

socioeducacional. 

- Garantir verbas para 

construção ampliação e 

reformas de espaços 

escolares 

- Manutenção 

dos 

transportes escolares 

- Reuniões com a 

secretária de educação, 

nutricionista do PNAE, 

Secretaria de 

agricultura, Sindicato 

dos trabalhadores rurais 

e associações nas 

comunidades, para 

divulgação da 

agricultura familiar na 

merenda escolar. 

Prefeito / Secretária de 

educação / Secretária de 

assistência social e 

Secretária de saúde. 

Dezembro 

de 2023 a 

dezembro 

de 2024. 

As ações planejadas para o ano de 2024 foram pautadas no pleno desenvolvimento do 

ensino, garantindo aprendizagem, qualidade e equidade aos alunos da Rede Municipal de 

Ensino. Nesse sentido, o ano letivo iniciou-se com reuniões de planejamentos com a Equipe da 

Secretaria Municipal de Educação, Diretores, Supervisão e Coordenadores Pedagógicos.  



O ano letivo de 2024 iniciou-se com a semana pedagógica, com a participação maciça 

dos profissionais de educação; reuniões e integração com os pais dos alunos, atividades de 

aprendizagem em sala de aula com metodologias ativas; atividades de recreação dos alunos; 

reforço e simulados de preparação para as avaliações externas e Projetos de Leitura.  

No Plano de Governo do Prefeito contem construções, ampliações, reformas e 

conclusão de obras inacabadas de espaços escolares, proporcionando a ampliação de acesso a 

mais aluno, mais conforto e garantindo a qualidade do ensino. Em todas as unidades escolares 

foram realizadas reparo/manutenção da estrutura física. Foram adquiridos recursos didáticos e 

brinquedos adequados a cada faixa etária atendida nas escolas.  

A Secretaria de Educação sempre trabalhou ações educacionais em parcerias com outros 

órgãos e setores. Temos como principais parceiras, a secretaria de Assistência Social, através 

de sua equipe de Assistentes Sociais e Psicólogas; secretaria de saúde com fornecimento de 

dados, vigilância sanitária e com o Programa Saúde na Escola; secretaria do Meio Ambiente 

com projetos e ações ambientais nas datas comemorativas do meio ambiente; secretaria de 

agricultura através do PNAE com inserção dos produtos da agricultura familiar na merenda 

escolar.  

O Programa Saúde na Escola (PSE) vem realizando várias ações nas instituições 

escolares, com objetivo de contribuir para a formação integral dos estudantes por meio de ações 

de promoção, prevenção e atenção básica à saúde. O programa constitui uma estratégia para a 

integração e a articulação permanente entre as políticas e ações de educação e de saúde, com a 

participação da comunidade escolar, envolvendo as equipes de saúde da família e da educação 

básica.  

As atividades do PSE no ano letivo de 2024 nas escolas da rede municipal de ensino 

ocorreram com atendimento de saúde bucal, higienização, atendimento com cronograma de 

atendimentos para vacinação, palestra sobre o setembro amarelo, sobre combate ao racismo, 

dengue, infeções sexualmente transmissíveis e novembro azul. Além disso, ocorreram 

momentos de mobilização coletiva para práticas educativas que favoreçam o aprendizado e o 

controle social sobre as estratégias necessárias neste ambiente comunitário, com envolvimento 

dos profissionais da saúde, da educação e da família dos alunos.  

A relação entre meio ambiente e educação assume um papel cada vez mais desafiador e 

importante, demandando a necessidade de novos saberes para apreender, processos sociais cada 

vez mais complexos e os riscos ambientais que se intensificam, abrindo espaço para 

novas formas de pensamento e práticas sociais, possibilitando que os cidadãos passem a se ver 

como parte integrante da natureza.  



A Educação Ambiental, de acordo com os PCNs, "deve permear todas as disciplinas 

como um tema transversal, formar sujeitos que reconhecem, ensinam, aprendem e que sejam 

capazes de transformar”. Dessa forma, deve proporcionar o conhecimento e conscientização a 

respeito de meio ambiente, consumo consciente e sustentabilidade, desenvolvendo a construção 

de atitudes para preservação e desenvolvimento sustentável. Neste viés, a secretaria municipal 

de educação promoveu uma formação para os professores da educação infantil, ensino 

fundamental e EJA sobre a educação ambiental, com presença maciça dos profissionais da 

educação. 



Considerações sobre a Política Municipal de Educação 

As ações expressas nesse relatório de gestão de 2024 demonstram os avanços obtidos 

pela Secretaria Municipal de Educação, bem como o cumprimento das ações contidas no plano 

de governo do Gestor municipal, conforme apresentação dos resultados alcançados com a 

execução das atividades desenvolvidas no decorrer do ano letivo de 2024, contemplando 

também a comprovação da aplicação dos recursos repassados pelo MEC/FNDE/FUNDEB para 

a Prefeitura Municipal, Secretaria de Educação e suas respectivas unidades de ensino e o 

cumprimento do planejamento orçamentário na Lei Orçamentária Anual (LOA) do Município 

para o exercício de 2024.  

Durante o ano de 2024, a Secretaria Municipal de Educação de Marcos Parente, buscou 

desenvolver ações focando o cumprimento dos seus objetivos institucionais e na 

responsabilidade assumida enquanto gestão em fazer o melhor pelo ensino nas ofertados nas 

escolas da rede municipal de ensino, pela aprendizagem dos alunos e pelo desenvolvimento da 

educação do município, base norteadora para a formação de futuros cidadãos.  

Finalizamos este Documento expressando as ações contidas nesse relatório desde o seu 

planejamento e à execução das mesmas, expressa o pensamento coletivo, com a ativa 

participação de todos os servidores, que prestam os serviços educacionais, aos alunos, 

professores e equipes gestoras das unidades educacionais da rede municipal de ensino, os quais 

corresponderam aos anseios e responsabilidades de cada um em cumprir, da melhor forma 

possível, a missão que lhes foram incumbidos, assegurando uma educação de qualidade, na 

integridade dos direitos humanos e na formação integral dos nossos estudantes.  

Cabe ressaltar que, ao nos tornarmos autores do planejamento das ações educacionais 

nos capacitáramos para fazermos o monitoramento e a avaliação, retratando os resultados 

efetivamente alcançados, de modo a subsidiar a elaboração do novo plano, com as correções 

que se fizerem necessárias no prosseguimento das ações contínuas e a inserção de novos 

desafios ou inovações para a melhoria na qualidade do ensino da Educação municipal.  



3.2 – SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

INSTRUMENTO LEGAL DE 

CRIAÇÃO DO FMS 
LEI N° 630/91 

GESTOR DO FMS 
KARLA PATRÍCIA ALVES 

DELMONDES 

CNPJ DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
03.071.229/0001-05 

REGIONALIZAÇÃO TERRITÓRIO VALE DOS RIOS 

SECRETÁRIA EM EXERCÍCIO 

NOME COMPLETO KARLA PATRÍCIA ALVES DELMONDES 

CPF 658.587.433-15 

PERÍODO INICIAL E PERÍODO 

FINAL 
01/01/2025 a 31/12/2028 

CORREIO ELETRÔNICO (E- 

MAIL) 
karladelmondes28@gmail.com 

CONTATO TELEFÔNICO 

INSTITUCIONAL 
(89) 3541-1277 

3.2.1 – Objetivos 

• Fortalecer os princípios que norteiam a política da Estratégia Saúde da Família de

maneira resolutiva e humanizada;

• Garantir a distribuição gratuita de medicamentos que atenda às necessidades da

saúde da população;

• Ampliar e estabelecer novas parcerias com os Governos Federal, Estadual, e com os

municípios circunvizinhos, empresas e entidades visando à ampliação dos serviços

de saúde;

• Integrar os Serviços de Saúde;

• Manter os serviços essenciais de Saúde com o menor custo;

• Implantar o protocolo de regulação de consultas e exames especializados;

• Reestruturar as Secretarias de Saúde com otimização dos serviços prestados.

mailto:karladelmondes28@gmail.com


3.2.2 Programas  e Ações em Saúde 

O Sistema Único de Saúde (SUS) é o conjunto de todas as ações e serviços de saúde 

prestados por órgãos e instituições públicas federais, estaduais e municipais, da 

administração direta e indireta e das fundações mantidas pelo Poder Público,para responder 

às condições de saúde da população. 

Tabela 1. Unidades de saúde do Sistema Público Municipal de Marcos Parente, 2024. 

UNIDADES CNES 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 2366762 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA COCAL 2366789 

UMS NOSSA SENHORA DO PERPETUO SOCORRO 8010781 

POSTO DE SAÚDE BAIXA DO REGO 2366770 

SECRETARIA MUNICPAL DE SAÚDE 9235426 

Fonte: CNESNet, 2024 

No município de Marcos Parente a Estratégia de Saúde da Família é uma política 

prioritária dentro da atenção primária à saúde distribuída em seu território, compreendendo-o 

como espaço organizativo dos seus processos de trabalho e das suas práticas, considerando-se 

uma atuação em uma delimitação espacial previamente determinada. 

O município de Marcos Parente– PI com a última população divulgada pelo IBGE em 

2024 tem 4.848 habitantes distribuídos entre a Zona Urbana e Rural do município. 

Demonstra-se abaixo as principais ações desenvolvidas pelas equipes de saúde da 

família, ao longo dos três quadrimestres do ano no exercício de 2024. 

Tabela 2. Principais ações desenvolvidas pelas equipes dos ESFs. Marcos Parente– PI, 2023. 

INDICADORES- 

SAÚDE DA 

FAMILIA 

1° 

QUADRIMES

TRE 2024 

2° 

QUADRIMESTR

E 2024 

3° 

QUADRIMESTR

E 2024 

ACUMULAD

O 2024 

Número de 

Consultass 

Médicas 1.818 1.733 1.346 4.897 

Número de 

Consultas 

Enfermeiros 815 621 794 2.230 

http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCo_Unidade=2206002366762&amp;VListar=1&amp;VEstado=22&amp;VMun=220600
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCo_Unidade=2206002366789&amp;VListar=1&amp;VEstado=22&amp;VMun=220600
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCo_Unidade=2206009235426&amp;VListar=1&amp;VEstado=22&amp;VMun=220600


Procedimentos 

Realizados 
2.726 2.630 2.420 7.776 

Visita 

Domiciliares 

Realizados pela 

ACS 
18.597 

18.573 16.083 
53.253 

Saúde Bucal 

A Equipe de Saúde Bucal na Estratégia Saúde da Família representa a 

possibilidade de criar um espaço de práticas e relações, a serem construídas para a reorientação 

do processo de trabalho e para a própria atuação da saúde bucal no âmbito dos serviços de saúde. 

Dessa forma, o cuidado em saúde bucal passa a exigir a conformação de uma equipe de trabalho 

que se relacione com usuários e que participe da gestão dos serviços, para dar resposta às 

demandas da população e ampliar o acesso às ações e serviços de promoção, prevenção e 

recuperação da saúde bucal, por meio de medidas de caráter coletivo e mediante o 

estabelecimento de vínculo territorial. 

O Município de conta com 02 equipes distribuídas nos territórios onde atuam as equipes 

de saúde da família. 

Tabela 3. Atividades desenvolvidas pela equipe da Saúde Bucal. Marcos Parente– PI, 2024. 

SAUDE BUCAL 

NA ATENÇÃO 

BÁSICA 

1º QUAD. 2024 2º QUAD. 2024 3º QUAD. 2024 ACUMULADO 

2024 

Número de 

atendimentos 

odontológicos 

436 180 95 711 

Fonte: SISAB, 2023. 

Programa Bolsa Família 

O Programa Auxilio Brasil é destinado a atender diretamente as famílias que vive em 

situação de pobreza e de extrema pobreza em no município. 

O Programa tem como principal objetivo atender de imediato as famílias mais pobres 

de nosso município. Permite que as ações o acesso a direitos sociais básicos nas áreas de 

educação, saúde e assistência social. 

No ano de 2024 o município apresentou a seguinte produção: 



Tabela 4. Atendimentos realizadas no programa Bolsa Família de Marcos Parente. 

SEMESTRE 
QTD. BENEFICIÁRIOS 

A SEREM 
ACOMPANHADOS 

QTD. 
BENEFICIÁRIOS 
ACOMPANHADOS 

PERC. 
COBERTURA DE 
BENEFICIÁRIOS 

ACOMPANHADOS
(%)

2º 2024 1.638 1518 92,67% 

1º 2024 1682 1580 93,94% 

Fonte: SISAB, 2024. 

Saúde da mulher 

No exercício de 2024 o Programa Saúde da Mulher, tem como objetivo atuação à saúde 

da mulher na atenção primária no SUS. Foram desenvolvidas ações de prevenção, conforme 

demonstrado no quadro abaixo. 

Tabela 5. Ações realizadas em prol da saúde da mulher. Marcos Parente– PI, 2024. 

SAÚDE DA MULHER APURADO 2023 

Razão de coleta de citopatológico de câncer 

do colo uterino 

0,78 

Razão de exames de mamografia 

realizados 

0,68 

   Fonte: SIA/SUS, 2024 

Foi de grande importância as ações desenvolvidas para melhoria de qualidade no acesso 

à assistência ao pré-natal, onde se buscou atendimento ao maior número de mulheres com 

necessidade, onde foram realizadas vários procedimentos e manutenção do controle da sífilis 

congênita; incentivo a notificação da violência contra  mulher. 

    Assistência Farmacêutica 

Conjunto de ações voltadas à promoção, proteção e recuperação da saúde, tanto 

individual como coletiva, tendo o medicamento como insumo essencial, visando o acesso e seu 

uso racional. Os medicamentos na atenção básica estão concentrados na farmácia básica 

municipal, contudo também se encontra em algumas Unidades de Saúde da Família fora do 

centro da cidade. 



    Vigilância em Saúde 

A vigilância em saúde está relacionada às práticas de atenção e promoção da saúde dos 

cidadãos e aos mecanismos adotados para prevenção de doenças. A vigilância se distribui entre: 

epidemiológica, ambiental/controle de zoonoses e sanitária. 

As ações coletivas de Vigilância em Saúde são os processos de trabalho, baseados em 

ações envolvendo outros entes, e por isso se desenvolvem de forma intersetorial e com caráter 

coletivo. 

Em 2024, as salas de vacina do município de Marcos Parente deram prosseguimento às 

atividades de vacinação da população em todas as faixas etárias, de acordo com o preconizado 

pelo Programa Nacional de Imunização do Ministério da Saúde. As vacinas aplicadas em 2024 

incluem: 

• Vacinas do calendário vacinal infantil;

• Vacinas para adolescentes;

• Vacinas para adultos;

• Vacinas para gestantes.

A ampliação da cobertura vacinal é fundamental para proteger a população contra

doenças infecciosas e garantir a saúde pública. A Prefeitura de Marcos Parente  está empenhada 

em garantir o acesso universal à vacinação para todos os cidadãos. 

A tabela a seguir apresenta as coberturas vacinais alcançadas no ano de 2024. 

Tabela 6 – Demonstrativo de coberturas vacinais alcançadas pelo município em 2024. 

IMUNOBIOLÓGICO 2024 

BCG 86,54 

HEPATITE B EM CRIANÇAS ATÉ 30 DIAS 82,69 

ROTAVÍRUS HUMANO 96,15 

MENINGOCOCO C 96,15 

HEPATITE B 103,85 

PENTA 103,85 

PNEUMOCÓCICA 101,92 

POLIOMIELITE 103,85 

POLIOMIELITE 4 ANOS 119,23 

FEBRE AMARELA 96,15 

HEPATITE A 115,38 

PNEUMOCÓCICA (1º REF) 105,77 

MENINGOCOCO C (1º REF) 113,46 

TRÍPLICE VIRAL D1 117,31 

TRÍPLICE VIRAL D2 115,38 

DTP 105,77 



DTP REF (4 E 6 ANOS) 117,31 

DUPLA ADULTO 101,92 

VARICELA 128,85 

    Fonte: Cobertura Vacinal - Calendário Nacional - Residência (saude.gov.br). 

Vigilância Sanitária 

As ações de vigilância sanitária dirigem-se, em regra, ao controle de bens, produtos e 

serviços que possam oferecer riscos à saúde da população, como alimentos, produtos de 

limpeza, cosméticos, medicamentos, dentre outros. Realizam também a fiscalização de 

estabelecimentos de serviços de saúde e de interesse à saúde, comoescolas, unidades de saúde, 

clínicas, academias, centros comerciais, e ainda inspecionam os processos produtivos que 

podem pôr em risco a saúde da população. 

Tabela 7. Ações realizadas pela Vigilância Sanitária de Marcos Parente, 2024. 

VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA 

1° 

QUADRIMES 

TRE 2024 

2° 

QUADRIMES 

TRE 2024 

3° 

QUADRIMES 

TRE 2024 

ACUMULADO 

2024 

Cadastro de 

estabelecimento 

1 2 3 6 

Inspeção sanitária serviço de 

alimentação 

0 1 3 4 

Inspeção sanitária 4 0 2 6 

Licenceamento 

sanitário 

1 1 0 2 

Atividade educativa 

para setor regulado 8 33 12 53 

Recebimento de 

denúncia / reclamações 3 2 0 5 

Atendimento a 

denúncias / reclamações 2 0 0 2 

Cadastro de serviço de 

alimentação 

0 1 3 4 

TOTAL 

19 40 23 82 

Fonte: DATASUS/SIASUS 2024. 

https://infoms.saude.gov.br/extensions/SEIDIGI_DEMAS_VACINACAO_CALENDARIO_NACIONAL_COBERTURA_RESIDENCIA/SEIDIGI_DEMAS_VACINACAO_CALENDARIO_NACIONAL_COBERTURA_RESIDENCIA.html


      Vigilância Epidemiológica 

O Programa de Vigilância Epidemiológica objetiva alimentar os sistemas de 

informaçãoe realizar análise que permitam monitorar o quadro epidemiológico do município e 

que subsidiem a formulação, Reimplementação e avaliação das ações de prevenção e controle de 

doenças e agravos, a definição de prioridades e a organização das ações e serviços de saúde, 

esse trabalho e de responsabilidade dos agentes de endemias municipal. 

         Tabela 8. Principais agravos notificados em 2024. 

DOENÇA/AGRAVO ACUMULADO 2024 

Acidente com animais peçonhentos 16 

Atendimento antirrábico 25 

Hepatites virais 3 

Leishmaniose visceral 1 

Sífilis congênita 1 

Sífilis em gestante 2 

Sífilis não especificada 1 

Violência interpessoal / autoprovocada 13 

Dengue 37 

Chikungunya 1 

Hanseníase 1 

Tuberculose 3 

TOTAL 106 

      Fonte: DATASUS/SINAN, 2024. 

Gestão em Saúde 

No ano de 2024 foi elaborada a Programação Anual de Saúde para o corrente  ano, como 

parte do Plano Municipal de Saúde vigente para o quadriênio 2025-2028. 

No tocante ao acompanhamento das ações de saúde, foram feitas várias reuniões com as 

equipes que compõem das unidades de saúde da família, no sentido de avaliar as ações a serem 

desenvolvidas por pessoas que militam nesta área de saúde e traçar novos planos para visando 

alcançar melhoria e se necessário mudar naquilo que for preciso nas dificuldades que existem. 



REGISTROS FOTOGRÁFICOS DE ALGUMAS AÇÕES EM SAÚDE REALIZADAS 

EM 2023 

AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE NA 

ESCOLA (PSE) 



Mutirão infantil da visão 

Aquisição de uma ambulância 



Mutirão da dengue em março 

Ações de Março Lilás 



Mutirão da visão 

Campanha de vacinação da influenza 



Atividade do PSE nas escolas 



Campanha de vacinação 

Entrega de Cadeiras de Rodas 



Implantação do servido de ultrassonografia no município 

Barraca da saúde na festa de São João 



Barraca da saúde nos festejos 



Aquisição de veículos para a Secretaria Municipal de Saúde 



Ações do Agosto Dourado 



Campanha de vacinação antirrábica 



Ações do Setembro Amarelo 



Ações do Novembro Azul 



SUS Digital 



3.3 – ASSISTÊNCIA SOCIAL 

3.3.1 – Apresentação 

A Secretaria Municipal de Assistência Social (SEMAS) tem como principal objetivo 

prevenir a vulnerabilidade social das famílias, garantir direitos e oferecer proteção social à 

população mais carente do município, bem como àqueles que se enquadram nos critérios da 

Assistência Social. Além disso, busca reduzir as desigualdades entre territórios urbanos e rurais, 

promovendo a melhoria da qualidade de vida das famílias e indivíduos. Por meio dessas ações, 

a SEMAS também fortalece os vínculos socioafetivos dentro das comunidades. 

Em vista disso, a SEMAS atua na garantia dos direitos humanos e no atendimento às 

necessidades básicas da população. Além disso, promove o desenvolvimento familiar e social 

por meio do fortalecimento de vínculos, incentivando a inclusão e a cidadania. Também 

trabalha o desenvolvimento social, orientando sobre postura em diferentes ambientes e 

estimulando comportamentos individuais mais conscientes e adequados. 

A SEMAS, em parceria com o CRAS, busca constantemente fortalecer as políticas 

públicas do SUAS no município de Marcos Parente-PI. O CRAS desenvolve diversas atividades 

por meio de programas sociais como o SCFV, PCF, PBF e PAIF, com o objetivo de fortalecer 

os laços familiares dos usuários do SCFV e promover sua integração com a comunidade. Além 

disso, esses serviços, em conjunto com o PAIF, acompanham famílias em situação de 

vulnerabilidade social, pobreza ou extrema pobreza, bem como vítimas de violência, 

preconceito e outras formas de exclusão social. 

Corpo funcional da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme o CADSUAS: 

3.3.2 – Equipamentos e Serviços 

Centro De Referência De Assistência Social- CRAS 

Unidade responsável pela oferta de serviços, destinados à prevenção de situações de 

risco e fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. São atendidas cerca de 2.500 

famílias, por meio de ações como: - Acolhida /visitas domiciliares e escuta qualificada para a 

identificação das necessidades sociais; - Atendimentos através de uma equipe de assistentes 



sociais e psicólogos; - Atendimento do Benefício de Prestação Continuada; - Acompanhamento 

sistemático das famílias, com prioridade às beneficiárias dos Programas de Transferência de 

Renda; - Trabalho com grupos, palestras, oficinas e reuniões com a população local; - 

Cadastramento das famílias, inclusive no Sistema de Cadastro Único (Programa Bolsa Família); 

- Trabalho com oficinas, palestras e reuniões com grupos de idosos; - Atendimento Carteira do 

Idoso, etc. 

O Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF) deve ser oferecido em 

todos os Centros de Referência da Assistência Social (CRAS) de forma continuada e tem como 

finalidade apoiar as famílias e fortalecer sua função protetiva, prevenindo a ruptura de laços, 

promovendo o acesso a direitos e contribuindo para a melhoria da qualidade de vida. O trabalho 

social com famílias é realizado no âmbito do PAIF. 

É um conjunto de ações e procedimentos realizados com o objetivo de contribuir para a 

convivência, reconhecimento de direitos e possibilidades de intervenção na vida social de uma 

família. Este trabalho estimula as potencialidades das famílias e da comunidade, promove 

espaços coletivos de escuta e troca de vivências. 



Atendimentos realizados em 2024, com base em registro no RMA-Registro Mensal de 

Atendimento. 



Funcionários do CRAS incluindo todos os serviços prestados pela SEMAS 

(PCF,SCFV,PAIF), segundo o CADSUAS: 

Centro De Referência Especializado De Assistência Social - CREAS 

O Centro de Referência Especializado de Assistência Social (Creas) é uma unidade 

pública da política de Assistência Social onde são atendidas famílias e pessoas que estão em 

situação de risco social ou tiveram seus direitos violados. 

A unidade deve, obrigatoriamente, ofertar o Serviço de Proteção e Atendimento 

Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI), podendo ofertar outros serviços, como 

Abordagem Social e Serviço para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas famílias. É unidade 

de oferta ainda do serviço de Medidas Socioeducativas em Meio Aberto. 

         Além de orientar e encaminhar os cidadãos para os serviços da assistência social ou 

demais serviços públicos existentes no município, no Creas também se oferece informações, 

orientação jurídica, apoio à família, apoio no acesso à documentação pessoal e estimula a 

mobilização comunitária. 

Famílias e indivíduos em situação de risco pessoal e social, com violação de direitos, 



como: violência física, psicológica e negligência; violência sexual; afastamento do convívio 

familiar devido à aplicação de medida de proteção; situação de rua; abandono; trabalho infantil; 

discriminação por orientação sexual e/ou raça/etnia; descumprimento de condicionalidades do 

Programa Bolsa Família em decorrência de violação de direitos; cumprimento de medidas 

socioeducativas em meio aberto de Liberdade Assistida e de Prestação de Serviços à 

Comunidade por adolescentes, entre outras. 

Atendimentos realizados em 2024, com base em registro no RMA-Registro Mensal de 

Atendimento. 







Funcionários do CREAS, segundo o CADSUAS 

 Serviço De Convivência E Fortalecimento De Vínculos- SCFV 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Adultos e Idosos é um 

Serviço da Proteção Social Básica que tem por foco o desenvolvimento de atividades que 

contribuam no processo de envelhecimento saudável, no desenvolvimento da autonomia e de 

comunicação, no fortalecimento dos vínculos familiares e do convívio comunitário e na 

prevenção de situações de risco social. Público Alvo: Adultos de 18 a 59 anos e Idosos a partir 

de 60 anos que recebem o Benefício de Prestação Continuada (BPC); Idosos beneficiários de 

Programa de transferência de renda (Bolsa Família); Idosos com vivências de isolamento por 

ausência de acesso a serviços e oportunidades de convívio familiar e comunitário e cujas 

necessidades, interesses e disponibilidade indiquem a inclusão nos serviços. 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos com as crianças (0 a 6 anos 7 a 

14 anos) é o serviço realizado em grupos, organizado a partir de percursos, de modo a garantir 

aquisições progressivas aos seus usuários, de acordo com o seu ciclo de vida, a fim de 

complementar o trabalho social com famílias e prevenir a ocorrência de situações de risco 

social. O SCFV organiza- se de modo a ampliar trocas culturais e de vivências, desenvolver o 

sentimento de pertença e de identidade, fortalecer vínculos familiares e incentivar a socialização 

e a convivência comunitária. Público Alvo: Crianças de famílias beneficiárias do Programa 

Bolsa Família; Crianças em situação de Trabalho Infantil; Crianças em situação de 

acompanhamento psicológico ou acompanhadas pelo PAIF; Crianças com deficiência ou 

submetidos a outras violações; 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos com adolescentes (15 a 17 anos) 

É um Serviço Socioeducativo de Proteção Social Básica, inserido na Política Nacional de 

Assistência Social (PNAS) e no Sistema Único de Assistência Social (SUAS), vinculado ao 

Centro de Referência e Assistência 

Social – CRAS. Ocorrem por meio do trabalho em grupos de adolescentes de 15 a 17 



anos e organizam-se de modo a ampliar trocas culturais e de vivências, desenvolver o 

sentimento de pertença e de identidade, fortalecer vínculos familiares e incentivar a socialização 

e a convivência comunitária. Público Alvo: Adolescentes de famílias beneficiárias do Programa 

Bolsa Família; Adolescentes em situação de acompanhamento psicológico ou acompanhados 

pelo PAIF; Adolescentes em situação de Trabalho Infantil ou fora do ambiente escolar; 

Adolescentes com deficiência ou submetidos a outras violações. 

Programa Criança Feliz 

O programa criança feliz e um programa criado pelo governo federal com o objetivo de 

acompanhar e promover o desenvolvimento integral de gestantes, crianças de 0 a 3 anos e 

crianças de 0 a 6 anos que sejam beneficiarias do BPC, o programa trabalha também com 

políticas públicas intersetoriais com o intuito em diminuir a desigualdade social, acompanhar 

as famílias com mais vulnerabilidade e promover oportunidades para o desenvolvimento 

infantil e familiar. O Público alvo e de famílias beneficiarias do programa bolsa família. O PCF 

atualmente acompanha 100 famílias. A equipe é composta por 1 (um) supervisor e 4 

(visitadoras) visitadores. 

Conselho Municipal De Assistência Social- CMAS 

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) é o órgão que reúne 

representantes do governo e da sociedade civil para discutir, estabelecer normas e fiscalizar a 

prestação de serviços socioassistenciais estatais e não estatais no Município. A criação dos 

conselhos municipais de assistência social está definida na Lei Orgânica da Assistência Social 

– Lei no 8.742/1993. Os conselhos estão vinculados ao órgão gestor da assistência social, que

deve prover infraestrutura garantindo recursos materiais, humanos e financeiros, conforme 

estabelece o parágrafo único do art. 16 da LOAS, com suas alterações da Lei no 12.435/2011. 

Os Conselhos Municipais são criados pelo município mediante lei específica que estabelece sua 

composição, o conjunto de atribuições e a forma pela qual suas competências serão exercidas. 

A Resolução CNAS no 237/2006, art. 10 define que os Conselhos de Assistência Social deverão 

ser compostos por 50% de representantes do governo e 50% de representantes da sociedade 

civil. Nesse âmbito, são representantes da sociedade civil as entidades e organizações da 

assistência social, as entidades e organizações de usuários, e as entidades e organizações de 

trabalhadores do Sistema Único de Assistência Social. 



Conselho Municipal Dos Direitos Da Criança E Do Adolescente- CMDCA 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) é um órgão 

paritário que conta com a participação da sociedade civil e do Poder Executivo municipal. Ele 

propõe, delibera e controla as políticas públicas municipais voltadas para crianças e 

adolescentes. 

O Conselho Tutelar, criado pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Por isso, 

neste texto do Equidade vamos abordar sobre o que é esse órgão, como ele funciona e qual a 

sua importância. 

Tabela de atendimentos do Conselho Tutelar 

 Esse total de atendimentos mostrados na tabela acima foram as demandas do ano de 

2024, essas demandas classificadas em: 

Casos de evasão escolar; 

Vulnerabilidade social e familiar; 

Necessidade de instituição temporária ou punitiva; 

Casos de violência. 

Atendimento Geral 144 

Acompanhantes Novos 32 

Acompanhantes reincidentes 15 

Total 191 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm


REGISTRO FOTOGRAFICO DE ATIVIDADES REALIZADAS DURANTE O ANO 

DE 2024 

Cursos Profissionalizantes, melhoria na infraestrutura do SCFV e festival junino; 



PROJETOS EXECUTADOS:PALESTRAS CRAS e CREAS: DIREITOS E 

GARANTIAS, PROJETO JOVENS EM AÇÃO, ZUMBA E VIVER NA 

MELHOR IDADE; 



ZUMBA, GRUPO VIVER NA MELHOR IDADE-SCFV 



RECURSOS FINANCEIROS RECEBIDOS NO ANO DE 2024, TRANSFERIDOS 

PELO MDS. 



Considerações acerca da Politica Municipal de Assistência Social 

A Política de Assistência Social tem se consolidado como um instrumento essencial na 

promoção da dignidade e inclusão social, garantindo direitos e fortalecendo a proteção às 

famílias em situação de vulnerabilidade. No último ano, o município avançou na 

implementação e ampliação dos serviços socioassistenciais, reforçando o compromisso com a 

redução das desigualdades e a melhoria da qualidade de vida da população. O fortalecimento 

das ações do SUAS, por meio da atuação integrada da SEMAS, do CRAS e do CREAS, 

permitiu um atendimento mais eficaz às demandas sociais, promovendo o acesso a benefícios, 

serviços e programas fundamentais para a construção de uma sociedade mais justa e igualitária. 

Diante desses avanços, reafirmamos o compromisso contínuo com o aprimoramento das 

política pública de assistência social, visando sempre o bem-estar e a inclusão das famílias 

atendidas. 



3.4 – Meio Ambiente 

3.4.1 – Apresentação 

 O presente relatório visa descrever as ações realizadas pela secretaria de meio ambiente 

no ano de 2024. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e     Desenvolvimento Sustentável é 

órgão municipal responsável por executar a política ambiental local. Foi criada pela PMMA, 

onde prevê suas atribuições e competências dos agentes encarregados da gestão e fiscalização 

ambiental. 

3.4.2Estrutura Político-Administrativa 

A estrutura político-administrativa da SEMMA responsável pela gestão pública 

ambiental do município de Marcos Parente, Estado do Piauí, é constituída pelos seguintes 

agentes: . 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SEMMA: Clenio Soares Rodrigues 

CHEFE DE LICENCIAMENTO E OUTORGA: Jucilene Vieira Dos Santos Sá 

ENGENHEIRA FLORESTAL: Valéria Miranda da Rocha 

CHEFE DE DIVISÃO DE RECURSOS HÍDRICOS: Mateus Ribeiro De Sá 

3.4.3 – Atividades Desenvolvidas 

A Administração Pública Municipal enfrenta desafios na proteção do meio ambiente , da 

qualidade sócio ambiental, econômico e sustentável de nosso município. O objetivo principal 

da secretaria de meio ambiente é efetuar o controle das atividades efetivas e potencialmente 

poluidoras através de um conjunto de procedimentos a serem determinados pelo órgão, com 

intuito de defender o equilíbrio do meio ambiente e qualidade de vida da nossa sociedade. 

Dentre as atividades d e s en v o l v i d a s  estão as citadas abaixo e com fotos em anexo. 

Projeto Semana do Meio Ambiente: Conscientização e Sustentabilidade 

Desenvolvido na rede municipal de ensino básico do município, levando diferentes 

temas  para as escolas. 





Projeto Dia Da Água 

O principal objetivo do projeto é proporcionar para as crianças conhecimentos sobre os 

cuidados com a natureza, preservação do meio ambiente e uso racional da água, sem 

desperdícios, para que no futuro não falte. Além de reconhecer a importancia da água na 

manutenção da vida e suas diversas utilidades. 



Atividade De Plantio De Mudas 

As práticas desenvolvidas buscam a recomposição da vegetação,  facilitar a cobertura 

do solo, onde é empregado técnicas e espécies que farão parte dessa recomposição 





Campanha Educativa Contra Poluição Sonora 

O objetivo da campanha é conscientizar a população de Marcos Parente sobre o ruído e 

seus efeitos na saúde, na qualidade de vida, no meio ambiente, bem como deixar ciente cada 

pessoa sobre sua responsabilidade em reduzir o ruído gerado pelas atividades diárias. 



Campanha contra poluição atmosférica e mudanças climáticas 

O objetivo da campanha é conscientizar a população Marcoense sobre a poluição 

atmosférica e seus efeitos na saúde, na qualidade de vida, no meio ambiente, bem como deixar 

ciente cada pessoa sobre sua responsabilidade em reduzir essa problemática no município de 

Marcos Parente. Nesta perspectiva ramealizamos uma panfletagem pelas ruas da cidade. 



Atividade Referente à Fiscalização de Poluição Sonora 

O presente trabalho teve por objetivo identificar e combater a poluição sonora causada 

pelo uso abusivo de sons e ruídos de carros automotivos no município de Marcos Parente, em 

horários impróprios, avaliando os níveis que estavam acima do permitido na lei municipal. 

Palestra Educação Ambiental 

A Educação Ambiental compreende os processos por meio dos quais o indivíduo e a 

coletividade constroem valores sociais, conhecimentos, habilidades, atitudes e competências 

voltadas para a conservação do meio ambiente, bem de uso comum do povo, essencial à 

qualidade de vida e sua sustentabilidade. Esta é um componente essencial e permanente da 

educação nacional, devendo estar presente, de forma articulada, em todos os níveis e 

modalidades do processo educativo, em caráter formal e não-formal. 

Sendo assim, foi realizado na secretaria de meio ambiente uma palestra sobre educação 

ambiental ministrada pela instrutora do Sebrae Mirna de Sousa, onde foi destacado os principais 

objetivos da educação ambiental e a compreensão dos conceitos relacionados com o meio 

ambiente, sustentabilidade, preservação e conservação. Além de buscar a formação de cidadãos 



conscientes e críticos, fortalecendo práticas cidadãs. 

Campanha Poluição Visual 

Poluição visual é o excesso de elementos ligados à comunicação visual (como cartazes, 

anúncios, propagandas, banners, totens, placas, etc.) dispostos em ambientes urbanos, 

especialmente em centros comerciais e de serviços. Acredita-se que, além de promover o 

desconforto espacial e visual daqueles que transitam por estes locais, este excesso prejudica o 

visual das cidades modernas, desvalorizando-as. 

A poluição visual é um tipo de poluição moderna, encontrado nos grandes centros 

urbanos, uma vez que designa o excesso de informações contidas em placas, postes, outdors, 

banners, cartazes, táxis, carros e outros veículos de anúncios, além da degradação urbana fruto 

das pichações, excesso de fios de eletricidade e acúmulo de resíduos. 

Alguns psicólogos alertam que a junção entre a poluição visual e a sonora nas grandes 

metrópoles podem ser causas de doenças mentais e outras doenças que podem ser causadas pela 

insônia, cansaço visual e estresse. Toda essa poluição afeta diretamente a saúde da população. 

Alguns especialistas alertam também para os problemas de locomoção, pois muitas vezes nos 

locais de passagem de pedestres há resíduos, placas e propagandas, o que obriga o pedestre a 



desviar, utilizando locais que não são de uso dos mesmos. 

Capacitação Brigadistas 

Foi realizado treinamento dos brigadistas voluntários em parceria com a Bunge no dia 

07 de junho de 2024 na sede da empresa em Marcos Parente. Na oportunidade, foi abordado os 

princípios básicos de primeiros socorros e a parte prática de combate a incêndios, além da 

doação pela Bunge de EPI’s e materiais para brigada.     



Atividade de Conservação do Solo 

O município incentiva a conservação do solo atravez do programa  terra pronta em que 

os trabalhadores rurais recebem auxilio para gradação da terra, evitando desta forma, o uso de 

defensivos agricolas para dessecar especies daninhas ao plantio.  



Considerações acerca da Política Municipal de Meio Ambiente 

Concluímos que o planejamento é a principal ferramenta de gestão ambiental em âmbito 

municipal. Sua função primordial é concretizar a Política Municipal de Meio Ambiente, de 

forma a garantir qualidade de vida à população e um meio ambiente equilibrado. 



3.5 – OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

3.5.1 – Apresentação 

O presente relatório visa descrever as ações realizadas pela secretaria de Obras e 

serviços públicos no ano de 2024. A Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, órgão 

municipal responsável por executar os serviços públicos como: varrição, capina, poda, coleta 

de lixo e construção e fiscalização de obras no município. 

3.5.2 – Estrutura Politica Administrativa 

A estrutura político-administrativa da secretaria de obras e serviços públicos do 

município de Júlio Borges, Estado do Piauí, é constituída pelos seguintes agentes:  

PREFEITO MUNICIPAL: : Gedison Alves Rodrigues  

VICE- PREFEITO: Iara Martins Santana 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS: Geraldo Santos da 

Silva 

CHEFE DA DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO: Fabricio  Dias dos Santos 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E INFRESTRUTURA: João Batista Vertunes 

da Rocha 

ENGENHEIRO FISCAL: Erivaldo Paraguai dos Reis Silva 

3.5.3 – Atividades Desenvolvidas 

A coleta e transporte dos resíduos sólidos, capina, poda e varrição, é de extrema 

importância para a sociedade. Através dessas ações, os resíduos são devidamente coletados e 

evitam a poluição do solo, além de evitar a poluição das ruas e esgotos que podem causar 

enchentes e, consequentemente, grandes prejuízos aos cofres públicos e aos moradores das 

cidades. 



Zona urbana – Coleta e transporte 

Figura 1: Serviço de coleta e transporte na Rua Manoel Domingos. 

Construção e Reforma 

Figura 2: Limpeza da obra e manutenção da iluminação na Creche Tia Marlucia 



Figura 3: Retelhamento Seneque              Figura 4: Manuntenção da Caixa d’agua na Vila 

Guimarães       



 Figura 5: Reforma Escola Manoel Montorio 



       Figura 6: Reforma da UAB 



         Figura 7: Calçamento rua Cristino José dos Santos 

   Figura 8: Calçamento Rua Emidio José de Oliveira 



Limpeza Urbana 

 Figura 9: Limpeza Avenida Elisio Mousinho 



   Figura 10: Coleta de Podas na Av. Elisio Mousinho  



Considerações sobre as ações de Obras e Serviços Públicos 

Concluímos que com os projetos e atividades do Município vinculadas a estruturação 

urbana, rural e saneamento básico, visando ao ordenamento socialmente justo e ecologicamente 

equilibrado do Município. 



4– CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Ao concluirmos o exercício de 2024, a Administração Municipal de Marcos Parente 

reafirma o seu compromisso com a transparência, a responsabilidade e o desenvolvimento 

sustentável da nossa terra. Este relatório apresenta não apenas números e ações, mas sobretudo 

o reflexo de um trabalho coletivo, guiado pelo desejo de melhorar a qualidade de vida da nossa

população. 

Foi um ano marcado por importantes avanços em diversas áreas, como saúde, educação, 

infraestrutura e assistência social  Mesmo diante de limitações orçamentais e dos desafios que 

se impõem aos municípios, conseguimos realizar investimentos estratégicos e implementar 

políticas públicas eficazes, sempre com o olhar atento às reais necessidades dos nossos 

cidadãos. 

Nada disso seria possível sem o empenho e a dedicação dos servidores municipais, o 

apoio da Câmara Municipal, a colaboração de parceiros institucionais e, principalmente, a 

confiança da nossa comunidade. A todos, o nosso sincero agradecimento. 

Seguiremos com o mesmo espírito de compromisso, trabalhando para construir um 

Marcos Parente cada vez mais justo, acolhedor e próspero. Com união, diálogo e 

responsabilidade, continuaremos a avançar rumo a um futuro de mais oportunidades e bem-

estar para todos. 

Gedison Alves Rodrigues 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 428.857.283-53 




